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LEI Nº 2544                                                               De 27  de Dezembro de 2007 
 

 

 

DISPÕE SOBRE A DOAÇÃO E DESAFETAÇÃO 
DE ÁREA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

   A PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO 
DO TOCANTINS, APROVA, e Eu, SANCIONO a seguinte Lei: 
 

 
   Art. 1º. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a doar os 

lotes 03, 04, 05, 06 e área remanescente, todos da Quadra 30 integrante do Loteamento 

Aeroviário e São Miguel, aos seus atuais ocupantes, identificados mediantes levantamento 

e cadastramento a serem realizados pela divisão competente da Coordenadoria Especial 

de Regularização Fundiária, instituída pelo Decreto n.º 012 de 22 de Janeiro de 2005, e 

que comprovem ter a  posse mansa e pacífica do imóvel. 

 

    Art. 2º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Dezembro de 2007. 
 

 
  

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 

      


